
ERRATA 1° ATO DE APOSTILAMENTO

1.  A presente  ERRATA é  ora  levada  a  efeito,  para  retificar  parcialmente  1°  ATO DE 
APOSTILAMENTO,  que  tem  por  objeto  determinar o  apostilamento  ao  contrato  nº 
013/2024, e o reajuste de preços praticados pela contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos 
de ares-condicionados,  tipo janela e split,  pertencentes a Câmara Municipal  de Jataí , 
torna  público,  para  conhecimento  e  esclarecimento  dos  interessados,  que  houve  um 
equívoco, cabendo as seguintes correções:

Onde se Lê:

CONTRATO: 013/2025

Leia-se:

CONTRATO: 013/2024

3. Ficam mantidos os demais termos do 1° ato de apost6ilamento. Esta Errata integra o 
respectivo  processo,  para  todos  os  efeitos  legais,  sendo  publicado  no  Site  oficial  da 
Câmara Municipal de Jataí-GO.

Jataí, 02 de setembro de 2025

Juliana Paula Chaves Furquim
Pregoeira
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